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..... , '•CI DECRETO N• 1.363; DE 2f DE ABR IL DE l,?84 • 

• 

-

Declere de utilidade p�blica área de terreno 
sem benfeitorias, necessária a execução de 

- # . 

obras de construçao de Centro Comunitario, e 
�! "dA • ... outres provi enc1es.-

JOSf SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Nunicfpio de Aesis , 
no uso de suas etribuiçÕes legais, e na confor•idede do dispo.to ' 
no artigo 5•, letra •a•, combinado com o ertigo 6•, do Decreto -

Lei Federei n• 3.365, de 21 de junho de l.?41, 
D E C R E TA: 

Artigo I• - Fica declarede de utilidade pÚblice, e fia de aer d.!, 
saproprieda pela Prefeiture Nunicipel, por via emiSÍ ' 
vel ou judiciei, a áree de terreno, aea benfeitorias , 
ebeixo descrita, necessária e execução de obras de COJ!' 
trução de Centro Comunitário de Assis, e seber: 

Parágrafo 

• Uaa éree de terreno� medindo 400, 00 112. (quetrocentm 
metros quadredos), que começe no ponto •A•, situado na 
confluêncie das ruas Antonio Viana Silva e José de Ff'!! 
tas Gercez; desta ponto, segue e• reta pe 1 o a I i nha-niD 
predial da rua Antonio Viana Silva, na distância de 
10,00 a, até o ponto •a•; deste ponto, deflete à direl 
ta e segue na distância de 40, 00 m, confrontando com' 
o terreno do Centro Comunitário, até o ponto •c•1 de!, 
flete à direita e aegue na distância de 10, 00 •· até o 
ponto •D•; deste ponto deflete à direita e segue pelo' 
alinha .. nto predial na rua José de Freitas Garcez, na 
distância de 40, 00 •· até o ponto •A•, infcio de.ta ' 
d .-. · ' 1  t rt la '  escr1çao .;  1aoove asse que cone a pe encer a· s, 
nardo Cruz de Oliveira. 

dnico - O i•�'ll81 descrito -;,esta artigo consta do •crs, ' 
quis• anexo� elaborado pelo Departa .. nto de Obras e 
Serviços da Prefeitura Municipal de Asais, e que fica 
fazendo parte integrante deste Decreto. 
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Artigo 2• - A desapropriação de que trata o artigo I• deate Decretei 

Artigo 3• -

Artigo 4• -

, 
. 

e declarada de natureza urgente, pars os efeitos do 
artigo 15, do Decreto-Lei Federal n •3.365, de 21 de j.!! 
nho de 1.94 1, alterado pela Lei Federal n •2.786, de 2 1  
de maio de 1.956. 

- -
As despesas com a execuçao deate Decreto correrao por 

t de dot • ' • t' " d M " ' " con a açeo propr1a orçaman ar1a o un1c1p10. 
Eate Decreto entrará em vigor na date de sua publicaçã� 

Artigo 5 •  - Revogam-se as diapoaiçÕea em contrário. 
Prefeitura Municipal de Asais, em 24 de abril de 1.984. 

' 

JOSf X!��l�SOBRI NHO 

Diretor 

Publicado no Departament 
de abril de 1.984. 

Diretor do Deperta 

Municipal 

Administração da Prefeitura, em 24 

o de Adminiatração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
. . . . . . .. . .. .. ... .... .... .. .. ., 

. 

DEPARTAMENlO DE OBRAS E SERVIÇOS 

. . 

1.) ASSUNTO: Terreno: ser desapropriado p/ Centro Collunit:ri.o. 

� 2.) LÕCAL:- Rua Antonio Viena Silve -Vila s;o Jo;o -Aaaia. 

3.) ÃREA:- 400,00 m2 

• 

4.) P@OPRIETÃRIO:- Leonardo Cruz de Oliveira 

S.) DESÇR ICÃO:-
.. . Começa no pont� •A•, situado na confluenc1a dea ' '  

rua• Antonio Viana Silve e Joa; de Freitas Gercez; 
Deste ponto, segue em rate pelo alinhamento predial 
de rua Antonio Viana Silve, na diat:nci� de 10,00 m 
et; o ponto •s•; Deste ponto, deflete ; direita e ' 

segue na diat:ncia de 40,00m, confrontando com o 1 

terreno do Centro Comunit:rio, et; o ponto •e-; De.!, 
� .. 

te ponto, deflete a direita e eegue na distancia de 
• 

10,00 m at; o pontô •o•; deste ponto deflete ; di.r.1,i 
te e segue pelo alinhamento predial na rua Joe: de 

.. . -
Freitas Gercez, na distancie de 40,00m ate o ponto 
•A•, inTcio deste descrição, encerrando e :ree de ' 
400,00 112. 

Aaeia, de 1.984 

de Prefe lltl,.. de Aeeia 
Engo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FQllE 2.2-:5012-CEP. &&CIO-ASSIS - SP 

DEPARTAMENlO DE OBRAS E SERVIÇOS 

• 

-
De acordo CCllll deter11 i neçeo do Sr, Prefeito Muni c i pe I. 

de Aaaia, procedemos• evelieçio de um terreno situado; Rua Anto
nio Viena Silva, esquine com• Rua Joa; da Freitas Garcez, na Vila - .. . - . .. -Sao Joao, neste cidada da Aaaia, neceaaar10 a obre de conatruçao ' 
do Centro Camunit;rio naquele bairro. 

Setor 04 - Quadra 285 - lote 03 
.. 

Praprieterio: Leonardo Cruz de Oliveira 
. 

Avalieçio: 10.00 x 40,00 -400.00 •2 x ertr.570.00/112 -c:.t628.ooo,oo • 

E SERVIÇOS 

Engo. Fernando lovel Bers811a•co 

,, 
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RAFAEL PIPCX.0 

ÁREA A SER DESAf'ROPRIADA PARA CONSTRUÇÃO DE cENrRo rc•u1� 
DECRE"IO DE UTILIDADE PÜBUCA N' LS':s' DE av'1Y/'as. 

1 
LOCAL: RUA AN'ltlNIO VIANA SILVA- VILA 'SÃO JOÃo-A!lSI S  --:---._ 

• 1 �·· . ........ PROPRIETARIO� LEONARDO CRUZ DE, OUVE I RA • 1 'Í;-Q'\-. .. ,. '·, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 -FONE 22-;,()12-CEP. 19.800-ASSIS - SP 

DEPARTAMEN10 DE OBRAS E SERVIÇOS 

.2 � ! s R. ! ! ! ! 'º-

1.) ASSUNTO: Terreno; ser desapropriado p/ Centro Comunit;rio. 

) 
- -

2. LOCAL:- Rua Antonio Viana Silva -Vila Sao Joao -Asais • • 

3.) ÁREA:- 400,00 m2 

4. ) PROPRIETÁRIO:- Leonardo Cruz de Oliveira 

s.) DESCRICAO:- Começa no ponto •A•, situado na conflu;ncia das ,, 
.. 

ruas Antonio Viana Silva e Jose de Freitas Garcez; 
Deste ponto, segue em reta pelo alinhamento predial 

-
da rua Antonio Viana Silva, na distancia de 10,00 • 

at; o ponto •s•; Deste ponto, deflete � direita e ' 
segue na dist:ncia de 40,00m, confrontãndo com o ' 
terreno do Centro Comunit;rio, at; o ponto •e-; De.!, 

' A 
te ponto, deflete a direita e segue na distancia de 

10,00 m at; o ponto •o•; deste ponto deflete ; dirai 
. ..  

ta e segue pelo alinhamento predial na rua Joae de 
A .. 

Freitas Garcez, na distancia de 40,00m ate o ponto 

•A•, inÍcio desta deacriç;o, encerrando a ;rea de ' 
400,00 m2. 

SERVIÇOS 
de Assis 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA,926-FONE 22-:3012-CEP.19.BOO·ASSIS- SP 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

A ! ! 1 ! ! � Ã R 

• 
. -

De acordo com determ1naçao do Sr. Prefeito Municipal, 
de Assis, procedemos a avaliaç;o de um terreno situado: Rua Anto
nio Viana Silva, esquine com a Rua Jos: de Freitas Garcez, na Vila 
s;o Jo;o, nesta cidade de Assis, necess;rio : obra de construç;o • 

do Centro Comunit;rio naquele bairro. 
Setor 04 - Quadra 285 - Lote 03 
Propriet;rio: Leonardo Cruz de Oliveira 

Avaliaç;o: 10,00 x 40,00 •400,00 •2 x r,f1.570,00/m2 ""út628.000,00. 

I 
DEPAR MENTO DE 

• 
da Pref e 

E SERVIÇOS 

Engo. Fernando Lovel Bereatiasco 

JJ 
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RAFAEL l'll'a.O 

DECRE'IO DE UTIUDACE FUBUCA N• l É. DE av "Y/'83. 
LOCAL : RUA A N'IONIO VIANA SILVA- VILA si> 

• 
PRCPRIETARIO:- LEONAROO CllJZ DE, OUVE I RA • 

ESCALA 1:!500 

L_ . ..__ __________ _.... ________ __. 

RUA ANTONIO VIANA SllYA 
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